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EMENTA: O médico estara impedido de fornecer
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(Entendimento atualizado pelo Parecer CEM n°
3/2017)

DA CONSULTA

Como Médico do trabalho, necessito de parecer sobre a utilizacdo de dados de
Prontuario Médico sem anuéncia do funcionéario: 1) nos casos de contestacdo de
Nexo Técnico Epidemioldgico Previdenciario (NTEP), na pessoa do médico perito; 2)
nos casos de instrucéo de pericia judicial, na pessoa do colega assistente técnico; 3)

em ambos 0s casos, ao juridico da empresa se assim solicitado.

Justificativa: No ambito das empresas, com uma frequéncia crescente, se faz
necessario uma contestacéo da tipificacdo de beneficios reconhecidos inicialmente
pelo INSS, quando o estabelecimento de nexo causal necessita ser questionado.
Nestes casos, dados de Prontuario Médico seriam de fundamental importancia para
instruir o colega perito com informacdes relevantes e fundamentais na solicitagéo de
reconsideracdo. De forma assemelhada, quando em um processo judicial, tais
informacdes sdo fundamentais para o assistente técnico. Ambas as situagfes sédo

acompanhadas pelo juridico das empresas.

DO PARECER


https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/pareceres/BR/2017/3
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/pareceres/BR/2017/3

A Resolucdo CFM n° 1931/09, que aprova o Cddigo de Etica Médica em seus
considerandos, cita:
Considerando a busca de melhor relacionamento com o paciente e a
garantia de maior autonomia a sua vontade.
Nos Principios Fundamentais do Cddigo de Etica Médica (CEM), diz-se: “XI — o
médico guardard sigilo a respeito das informacfes de que detenha conhecimento
no desempenho de suas fungdes, com exceg¢ao dos casos previstos em lei” (grifo
N0Ss0).
No Sigilo Profissional do CEM, é vedado ao médico:
Art. 73. Revelar fato que tenha conhecimento em virtude do
exercicio de sua profissdo, salvo por motivo justo, dever legal ou
consentimento, por escrito, do paciente. [...]
a) mesmo que o fato seja de conhecimento publico ou o paciente
tenha falecido; b) quando de seu depoimento como testemunha.
Nessa hipotese, o0 médico comparecerd perante a autoridade e
declararéa seu impedimento; c) na investigacao de suspeita de crime,
0 médico estard impedido de revelar segredo que possa expor o
paciente a processo penal. [...]
Art. 76. Revelar informacdes confidenciais obtidas quando do exame
meédico de trabalhadores, inclusive por exigéncia dos dirigentes de
empresas ou de instituicbes, salvo se o siléncio puser em risco a
saude dos empregados ou da comunidade.
Nos Documentos Médicos do CEM, € vedado ao médico:
Art. 85. Permitir o0 manuseio e o conhecimento dos prontuarios por
pessoas nao obrigadas ao sigilo profissional quando sob sua
responsabilidade. [...]
Art. 89. Liberar cépias do prontuario sob sua guarda, salvo quando
autorizado, por escrito, pelo paciente, para atender ordem judicial ou
para a sua propria defesa.
81° Quando requisitado judicialmente o prontuario sera

disponibilizado ao perito médico nomeado pelo juiz.



§ 2° Quando o prontuario for apresentado em sua propria defesa, o
médico devera solicitar que seja observado o sigilo profissional.
Conforme o Parecer CFM n° 5/10
Em resposta a Comissdo de Etica do INSS de Campo Grande/MS, o Conselheiro
Renato Fonseca faz algumas ponderagfes, as quais transcrevo: “a protegao do
direito a privacidade e confidencialidade dos dados intimos do segurado, obtidos
durante a realizacdo de ato médico-pericial, € dever ético do médico e da instituicao,
através do seu diretor técnico”.
Importantes destaques para melhor entendimento:
A Resolugdo CFM n°. 1.821/07 normatizou a digitacdo, a guarda e o
manuseio dos documentos que compdem o prontuario do paciente.
Foi definido que um prontuario médico, em qualquer meio de
armazenamento, transforma-se em patriménio fisico e real que a
instituicdo onde o cidadao foi assistido — quer seja uma unidade de
saude ou um consultério com propoésitos terapéuticos e/ou médico-
legal — fica obrigada a preservar e responder pela guarda do
documento. Todavia, cabe destacar que os dados ali contidos
pertencem ao paciente ou ao segurado, sendo-lhes assegurado o
segredo sobre o seu conteudo, conforme as determinacdes
contidas na carta magna e nos coédigos civil e penal (grifo
N0SS0).
Ao médico que faz a coleta e o registro de todos os dados sigilosos
do doente ou do segurado, porquanto depositério da plena confianca
na relacdo médico-paciente estabelecida, cabe unicamente a
obediéncia rigida as normas sobre o tema, previstas no Codigo de
Etica Médica e na legislacdo complementar.
As requisi¢cdes de cépias do conteudo do prontuério médico (pericial)
devem atender aos preceitos-legais no que tange a sua emissao e a

entrega ao interessado.



O descumprimento destas condutas permite a aplicagdo das
penalidades éticas, tanto quanto as decorrentes do dano civil e
criminal provocado.

Conclui :
Entendemos que a protecao do direito a privacidade e dados intimos
do segurado, obtidos durante a realizacdo de um ato médico-pericial,

€ dever ético do médico e da instituicao.

A Resolugdo CFM n° 1.605/00 resolve:
Art. 1° — O médico nao pode, sem o consentimento do paciente,

revelar o contetdo do prontuario ou ficha médica”.

CONCLUSAO:
Em resposta ao médico do trabalho sobre a utilizacdo de dados de Prontuério
Médico sem anuéncia do funcionario (paciente) analisando a legislacédo pertinente,

concluo:

1) Nos casos de contestacdo de Nexo Técnico Epidemiolégico Previdenciario
(NTEP), na pessoa do médico perito.

O médico perito ndo pode ter acesso ao prontuario do funcionério (paciente) e expor
o sigilo contido no mesmo, principalmente quando este for para contestar interesse
do funcionario. Deve o responsavel pelo prontuério resguardar as informacdes
contidas no mesmo e ndo pela sua exposi¢cdo, estando o médico impedido de

revelar sigilo que exponha o paciente.
2) Nos casos de instrucdo de pericia judicial, na pessoa do colega assistente
técnico:

Vide discussao anterior.

3) Em ambos os casos, ao juridico da empresa, se assim solicitado.



Conforme o preconizado pelo Parecer CFM n° 05/10, a protecdo do direito a
privacidade e confidencialidade dos dados intimos do segurado, obtidos durante a
realizacdo de ato médico-pericial, € dever ético do médico e da instituicdo por meio
do seu diretor técnico.

A Resolugdo CFM n° 1.821/07 destaca que os dados ali contidos pertencem ao
paciente ou ao segurado, sendo-lhes assegurado o segredo sobre o seu conteudo
conforme as determinacdes contidas na CARTA MAGNA e nos cadigos Civil e
Penal, devendo o Juridico da empresa ter acesso aos dados do conteddo com
anuéncia do funcionario (paciente).

Conforme normatizado pela presente legislagdo acima referida, principalmente a
Resolucdo CFM n° 1.605/00, o médico estara impedido de fornecer dados do
prontuario médico ou ficha médica sem consentimento do paciente (funcionario),

exceto para atender ordem judicial ou para a sua propria defesa.

Esse é o parecer, SMJ.

Brasilia, 26 de fevereiro de 2016

NEMESIO TOMASELLA DE OLIVEIRA

Conselheiro relator



